
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 

DECRETO Nº 151/2025 
 

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, EM ESPECIAL A LEI 
MUNICIPAL Nº 597/2017, E A ATA DA 2ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, REALIZADA NO DIA 09.10.2025, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente 
do município de Mauá da Serra, os seguintes membros titulares e respectivos 
suplentes: 
 
I - REPRESENTANTE DO ÓRGÃO EXECUTIVO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE: 
Titular: Bruno Alessandro Reis de Lara; (Presidente) 
Suplente: Rafael Fontoura dos Santos. 
 
II – REPRESENTANTE DO ÓRGÃO EXECUTIVO MUNICIPAL LIGADO AO 
SETOR DE OUVIDORIA OU JURÍDICO: 
Titular: Eva Maiza dos Santos Zenezio; (1º Secretário) 
Suplente: Paulo Sergio Xavier do Nascimento. 
 
III – REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 
Titular:Wagner Dias Ferreira; (Vice-presidente) 
Suplente: Leandro Miranda de Lima; 
 
IV - REPRESENTANTE DE ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL OU FEDERAL QUE TENHAM SUAS ATIVIDADES LIGADAS A 
PROTEÇÃO AMBIENTAL OU SANEAMENTO BÁSICO, COM 
REPRESENTAÇÃO NO MUNICÍPIO, COMO EMATER E SANEPAR: 
Titular: Hernandes Takeshi Kanai; (2º Secretário) 
Suplente: Higor Henrique da Silva. 
 
V - REPRESENTANTE DA INDÚSTRIA: 
Titular: Alaf Henrique Bueno 
Suplente: Erika Cristiane Magro; 
 
VI - REPRESENTANTE DO COMÉRCIO E SERVIÇO: 
Titular:  Gabriel Ribeiro; 
Suplente: Edgar Gerber. 
 
VII - REPRESENTANTE DAS COOPERATIVAS: 
Titular:  Allan Christian Aquino, 
Suplente: Jairo Carneiro Gomes, 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 

 
VIII - REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM: 
Titular: Claudinei Pereira dos Santos; 
Suplente: Josiane Maia. 
 
IX - REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR: 
Titular: Matheus Garcia; 
Suplente: Carmo de Almeida. 
 
Art. 2º. A mesa diretora do Conselho Municipal do Meio Ambiente do município 
de Mauá da Serra, será composta pelos seguintes membros: 
 
I - PRESIDENTE: Bruno Alessandro Reis de Lara; 
II - VICE-PRESIDENTE: Wagner Dias Ferreira; 
III - 1º SECRETÁRIO: Eva Maiza dos Santos Zenezio; 
IV - 2º SECRETÁRIO: Hernandes Takeshi Kanai. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 06 de novembro de 2025. 
 
 

 
GIVANILDO LOPES 

Prefeito 
 
 
 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

GIVANILDO 

LOPES:03222545901

Assinado de forma digital por 

GIVANILDO LOPES:03222545901 

Dados: 2025.11.06 14:02:20 

-03'00'
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 483/2025 
 

SÚMULA: Nomear membros para a Comissão 
de Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Assistência Social 2022 a 2025 do 
Município Mauá da Serra e dá outras 
providências. . 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº184/2011, de 

09/05/2011. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar membros abaixo relacionados, para comporem a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Assistência Social - 2022 a 

2025, do município de Mauá da Serra/PR, conforme segue: 

 

I. Michele da Silva Sincoski Lopes - Secretária Municipal de Assistência Social; 

II. Jenniffer T. dos Santos Toreli Pereira -  Diretora do Departamento de 

Assistência Social; 

III. Camila Mizuno - Proteção Social Básica - CRAS 

IV. Anny Karyna Violato - Proteção Social Especial; 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Mauá da Serra, aos 07 de novembro de 2025. 

 

 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 

 

 

GIVANILDO 

LOPES:032225

45901

Assinado de forma digital 

por GIVANILDO 

LOPES:03222545901 

Dados: 2025.11.07 

13:54:32 -03'00'
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

   

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 
 
 

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, TORNA PÚBLICO A TODOS OS INTERESSADOS, 
QUE SERÁ REALIZADO EM 24/11/2025 ÀS 09H00MIN, ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, 
REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025. 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DOS MATERIAIS DE DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATALINA 
PARA O EVENTO “MAUÁ ENCANTADO”. 
 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 204.160,31 (DUZENTOS E QUATRO MIL CENTO E SESSENTA REAIS E 
TRINTA E UM CENTAVOS).  
 
 
 O PRESENTE EDITAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO 
https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ E NO SITE  https://bll.org.br/r. 
 

 
MAUÁ DA SERRA, 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 
 
 
  
 

 
ROSIMERE DE LARA BOICO MENDES 

SECRETÁRIA DE TURISMO E 
DEPARTAMENTO DE CULTURA 

 
 
 
 

FÁBIO CAETANO ALVES 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2025

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, TORNA PÚBLICO A TODOS OS
INTERESSADOS, QUE SERÁ REALIZADO EM 24/11/2025 ÀS 09H00MIN,
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 68/2025.

OBJETO: SERVIÇO DE ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS
CONTRA PÂNICO E INCÊNDIO PARA EVENTOS NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA
SERRA/PR

VALOR MEDIO DE R$ 176.800,00 ( CENTO E SETENTA E SEIS MIL E OITOCENTOS
REAIS)

O PRESENTE EDITAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA DIVISÃO
DE LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ E NO SITE
https://bll.org.br/r.

MAUÁ DA SERRA, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

ARLINDO RODRIGUES DE MELO
JUNIOR

PREGOEIRO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, TORNA PÚBLICO A TODOS OS
INTERESSADOS, QUE SERÁ REALIZADO EM 25/11/2025 ÀS 09H00MIN,
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 69/2025.

OBJETO: SERVIÇO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO ELETRICA PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR

VALOR MAXIMO: R$ 841.303,60 ( OITOCENTOS E QUARENTA E UM MIL,
TREZENTOS E TRES REAIS E SESSENTA CENTAVOS)

O PRESENTE EDITAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA DIVISÃO
DE LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ E NO SITE
https://bll.org.br/r.

MAUÁ DA SERRA, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR
PREGOEIRO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
71/2025

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA/PR.

OBJETO
REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO DE POÇO
ARTESIANO NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA – PARANÁ.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 240.827,00 (DUZENTOS E QUARENTA MIL OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS).

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA
DIA: 26/11/2025 ÀS 09H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA
PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL - www.bll.org.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

MAUÁ DA SERRA/PR, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

ARLINDO RODRIGUES DE MELO JUNIOR
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 236/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E A SRa: ADRIANA APARECIDA LEITE, MAIOR CAPAZ,
AGRICULTORA, DESIGNADO(A) CREDENCIADO, NESTE ATO REPRESENTADO (A) PELA
MESMA CPF: 035.032.869-26 E RG:8.677.835-1 SSP/PR DOMICILIODA NO SITIO NSA SRA
APARECIDA, ESTRADA JACUCACA MUNICÍPIO DE CALIFORNIA ESTADO DO PARANÁ,
FONE:991.70-8544 EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, E O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE
CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

1 ABACATE:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 35 R$5,52

R$193,20

6 ABOBRINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem

KG 125 R$5,89

R$736,25
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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

estar em condições
adequadas para o
consumo

7 ACELGA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 375 R$7,46

R$2.797,50

9 ALFACE
AMERICANA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 50 R$11,98

R$599,00

10 ALFACE CRESPA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 125 R$11,66

R$1.457,50

23 BATATA DOCE :sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 250 R$5,47

R$ 1.367,50

26 BROCOLIS:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 105 R$10,34

R$1.085,70

33 CHUCHU:sem KG 175 R$5,74 R$1.004,50
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

35 COUVE
MANTEIGA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 420 R$19,08

R$8.013,60

53 LARANJA PERA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 500 R$6,23

R$3.115,00

66 MILHO VERDE
DESCASCADO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 50 R$8,98

R$449,00

70 PEPINO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 350 R$6,26

R$2.191,00

73 PIMENTÃO :sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,

KG 125 R$9,43

R$1.178,75
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livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

84 REPOLHO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 375 R$5,70

R$2.137,50

87 RUCULA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 500 R$11,30

R$5.650,00

95 TOMATE CEREJA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 35 R$12,09

R$423,15

96 TOMATE
SALADETE:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 375 R$10,03

R$3.761,25

98 UVA:sem machucados,
limpas, íntegras, com
cor e tamanho
uniformes, livres de
pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas

KG 106 R$18,74

R$1.986,44
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para o consumo
99 VAGEM:sem

machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes,
livres de pragas,
sujeiras ou sinais de
deterioração. Devem
estar em condições
adequadas para o
consumo

KG 100 R$14,10

R$1.410,00

TOTAL ESTIMADO R$39.556,84
R$39.556,84 (trinta e nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e quatro cent
avos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;
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5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
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DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
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DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
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7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
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MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
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após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;
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G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
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(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
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FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
ADRIANA APARECIDA LEITE

CPF:035.032.869-26
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**

2222

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                           22 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 237/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E A COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO
IGUAÇU CNPJ:06.261.279/0001-43 NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR:RUDI MUNDEL
BRASILEIRO MAIOR CAPAZ, PRESIDENTE CPF: 053.235.379-06 COM DOMICILIO
COMERCIAL NA CIDADE DE ORTIGUEIRA ESTADO DO PARANÁ, DESIGNADO(A)
CREDENCIADO, EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE 2021, E O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE
CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

94 SUCO DE UVA
embalagem individual,
data de fabricação e lista
de ingredientes.

L 1000 R$16,25

R$ 16.250,00

TOTAL ESTIMADO R$ 16.250,00
R$ 16.250,00 (dezesseis mil duzentos e cinquenta reais)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
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VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
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despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER

2525

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                           25 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
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CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
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b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
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PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.
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8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:
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I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).
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9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
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COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
RUDI MUNDEL

CPF:053.235.379-06
COOAVI COOP AGROEC VALE DO IGUAÇU

CNPJ:06.261.279/0001-43
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 238/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR: COOPERATIVA FAMILIAR COPRAUF
CNPJ:27.202.775/0001-04 DOMICILIADA NO COM PROJETO IMBAUZINHO S/Nº ZONA
RURAL CEP:84.350-000 MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA ESTADO DO PARANÁ NESTE ATO
REPRESENTADO PELA SRa: ANA PAULA PADILHA STEKLAIN, REPRESENTANTE LEGAL
DIRETORA PRESIDENTA, BRASILEIRA, CPF: 084.159.189-09 COM DOMICILIO COM NO
MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA ESTADO DO PARANÁ, DESIGNADO(A) CREDENCIADO, EM
OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO,
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

1 ABACATE:sem
machucados, limpas,

KG 140 R$5,52 R$772,80
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íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

2 ABACATE
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 60 R$7,17

R$430,20

6 ABOBRINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1500 R$5,89

R$8.835,00

7 ACELGA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 500 R$7,46

R$3.730,00

8 AGRIÃO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 50 R$11,88

R$594,00

9 ALFACE
AMERICANA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 200 R$11,98

R$2.396,00

10 ALFACE CRESPA:sem KG 560 R$11,66 R$6.529,60
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machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

11 ALFACE CRESPA
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 240 R$15,16

R$3.638,40

12 ALHO PORÓ:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 50 R$18,59

R$929,50

13 ALMEIRÃO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 210 R$9,68

R$2.032,80

14 ALMEIRÃO
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 90 R$12,58

R$1.132,20

19 BANANA NANICA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 4000 R$5,75

R$23.000,00
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20 BANANA NANICA
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 3000 R$7,47

R$22.410,00

21 BANANA PRATA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 700 R$6,55

R$4.585,00

22 BANANA PRATA
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 600 R$8,52

R$5.112,00

23 BATATA DOCE :sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 500 R$5,47

R$2.735,00

24 BERINJELA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 200 R$6,47

R$1.294,00

25 BETERRABA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas

KG 1500 R$7,19

R$10.785,00
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para o consumo
26 BROCOLIS:sem

machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 700 R$10,34

R$7.238,00

27 CAQUI:sem machucados,
limpas, íntegras, com cor
e tamanho uniformes,
livres de pragas, sujeiras
ou sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1000 R$10,41

R$10.410,00

29 CEBOLA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1000 R$7,05

R$7.050,00

30 CEBOLINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1400 R$18,73

R$26.222,00

31 CEBOLINHA
ORGANICA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 600 R$24,35

R$14.610,00

32 CENOURA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 3000 R$6,68

R$20.040,00
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35 COUVE MANTEIGA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 420 R$19,08

R$8.013,60

36 COUVE MANTEIGA
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 180 R$24,81

R$4.465,80

38 DOCE PASTOSO DE
FRUTAS
(DIVERSOS):embalagem
individual, data de
fabricação e lista de
ingredientes.

KG 30 R$27,40

R$822,00

39 DOCE PASTOSO DE
FRUTAS (DIVERSOS)
ORGÂNICO:embalagem
individual, data de
fabricação e lista de
ingredientes.

KG 30 R$35,62

R$1.068,60

41 ESCAROLA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 35 R$10,75

R$376,25

42 ESCAROLA
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 15 R$13,97

R$209,55

43 ESPINAFRE:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou

KG 50 R$13,47

R$673,50

4040

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                           40 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

45 GOIABA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1000 R$8,36

R$8.360,00

46 INHAME:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 200 R$8,29

R$1.658,00

50 LARANJA BAIANA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 700 R$6,85

R$4.795,00

51 LARANJA BAIANA
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 600 R$8,91

R$5.346,00

52 LARANJA LIMA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1000 R$6,67

R$6.670,00

53 LARANJA PERA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou

KG 700 R$6,23

R$4.361,00
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sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

54 LARANJA PERA
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 600 R$8,10

R$4.860,00

55 LIMÃO :sem machucados,
limpas, íntegras, com cor
e tamanho uniformes,
livres de pragas, sujeiras
ou sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 350 R$4,81

R$1.683,50

56 LIMÃO ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 150 R$6,25

R$937,50

59 MANDIOCA SALSA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 800 R$14,67

R$11.736,00

60 MANDIOCA,
DESCASCADA E
CONGELADA

KG 1050 R$9,18
R$9.639,00

61 MANDIOCA,
DESCASCADA E
CONGELADA
ORGÂNICO

KG 450 R$11,93

R$5.368,50

63 MARACUJÁ: sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas

KG 150 R$13,02

R$1.953,00
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para o consumo
66 MILHO VERDE

DESCASCADO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 2000 R$8,98

R$17.960,00

68 MORANGO
CONGELADO:embalagem
individual, data de
validade

KG 500 R$23,07

R$11.535,00

69 PÃO
CASEIRO:embalagem
individual, data de
fabricação e lista de
ingredientes.

KG 3500 R$18,19

R$63.665,00

70 PEPINO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 2000 R$6,26

R$12.520,00

74 PINHÃO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 50 R$5,53

R$276,50

75 PITAYA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 500 R$18,78

R$9.390,00

76 POKAN:sem machucados,
limpas, íntegras, com cor
e tamanho uniformes,
livres de pragas, sujeiras
ou sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 500 R$7,10

R$3.550,00
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77 POKAN ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 450 R$9,23

R$4.153,50

78 POLPA DE FRUTA,
MARACUJÁ:embalagem
individual, data de
validade

KG 500 R$20,98

R$10.490,00

79 POLPA DE FRUTA,
MORANGO:embalagem
individual, data de
validade

KG 250 R$21,50

R$5.375,00

80 POLPA
DIVERSAS:embalagem
individual, data de
validade

KG 250 R$19,06

R$4.765,00

82 QUIABO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 200 R$11,56

R$2.312,00

83 RABANETE:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 50 R$9,94

R$497,00

84 REPOLHO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1400 R$5,70

R$7.980,00

85 REPOLHO
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.

KG 600 R$7,41

R$4.446,00
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Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

86 REPOLHO ROXO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 2000 R$6,76

R$13.520,00

87 RUCULA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 500 R$11,30

R$5.650,00

88 SALSÃO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 50 R$11,01

R$550,50

89 SALSINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 560 R$20,73

R$11.608,80

90 SALSINHA
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 240 R$26,94

R$6.465,60

92 SUCO DE LARANJA
embalagem individual,
data de fabricação e lista
de ingredientes.

L 1000 R$16,08

R$16.080,00

94 SUCO DE UVA
embalagem individual,

L 1000 R$16,25 R$16.250,00
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data de fabricação e lista
de ingredientes.

96 TOMATE SALADETE:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 4200 R$7,71

R$32.382,00

97 TOMATE SALADETE
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1800 R$10,03

R$ 18.054,00

98 UVA:sem machucados,
limpas, íntegras, com cor
e tamanho uniformes,
livres de pragas, sujeiras
ou sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 500 R$18,74

R$9.370,00

99 VAGEM:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 800 R$14,10

R$11.280,00

TOTAL ESTIMADO R$569.634,20
R$ 569.634,20 (quinhentos e sessenta e nove mil seiscentos e trinta e quatro reais e vinte
centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

3.
2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
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HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
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b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.
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5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
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RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
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após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
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RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
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REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
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IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
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MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
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(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
ANA PAULA PADILHA STEKLAIN

CPF:084.159.189-09
COPRAUF

CNPJ:27.202.775/0001-04
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 239/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E A SRa:EMILLY JHENIFFER LORSCHEIDER
PEDERSOLI, BRASILEIRA MAIOR CAPAZ, AGRICULTORA CPF:103.924.629-07
DOMICILIADA NO SITIO PEDERSOLI ESTRADA AGUA SETE ZONA RURAL CEP:86.820-
000 MUNICÍPIO DE CALIFORNIA ESTADO DO PARANÁ DESIGNADO CREDENCIADO, EM
OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO,
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

44 FILÉ DE
TILÁPIA:embalagem
individual, sem espinhos
e com data de validade.

KG 905 R$44,06

R$39.874,30

TOTAL ESTIMADO R$39.874,30
R$39.874,30 (trinta e nove mil oitocentos e setenta e quatro reais e trinta centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS
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2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
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a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.
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5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;
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5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
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declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.
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8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES
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ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
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9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
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NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

______________________________________________
EMILLY JHENIFFER LORSCHEIDER PEDERSOLI

CPF:103.924.629-07
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 240/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E O SR:EVERSON BERNINI, BRASILEIRO MAIOR
CAPAZ, AGRICULTOR CPF:931.838.529-34 DOMICILIADA NA CHACARA SANTA VITÓRIA-
BR 376 KM 310 CEP:84.350-000 MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA ESTADO DO PARANÁ
DESIGNADO CREDENCIADO, EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE
1º DE ABRIL DE 2021, E O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E
DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE
CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

37 DOCE DE LEITE
FRESCAL:embalagem
individual, data de
fabricação e lista de
ingredientes.

KG 50 R$46,19

R$2,309,50

38 DOCE PASTOSO DE
FRUTAS
(DIVERSOS):embalagem
individual, data de
fabricação e lista de
ingredientes.

KG 30 R$27,40

R$822,00

81 QUEIJO FRESCAL: KG 500 R$56,30 R$28.150,00
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embalagem individual,
lista de ingredientes e
data de validade

TOTAL ESTIMADO R$31.281,50
R$ 31.281,50 (trinta e um mil duzentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;
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5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.
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5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
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8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
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8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho
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8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;
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G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
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(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
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FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
EVERSON BERNINI

CPF:931.838.529-34
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 241/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E A SRa: LEA DE SOUZA, BRASILEIRA MAIOR CAPAZ,
AGRICULTORA CPF:097.597.548-00 DOMICILIADA NA CHACARA SÃO JOSÉ LT 29 CEP
86.828-000 ASSENTAMENTO NOVO MUNDO MUNICÍPIO DE MAUA DA SERRA ESTADO
DO PARANÁ DESIGNADO CREDENCIADO, EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338
399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE
TERMO DE CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

10 ALFACE CRESPA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 200 R$11,66

R$2.232,00

23 BATATA DOCE :sem
machucados, limpas,

KG 180 R$5,47 R$984,60
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íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

25 BETERRABA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 535 R$7,19

R$3.846,65

32 CENOURA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1070 R$6,68

R$7.147,60

53 LARANJA PERA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 250 R$6,23

R$1.557,50

67 MORANGO :sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 265 R$29,07

R$7.703,55

79 POLPA DE FRUTA,
MORANGO:embalagem
individual, data de
validade

KG 90 R$21,50

R$1.935,00

84 REPOLHO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas

KG 500 R$5,70

R$2.850,00

8383

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                           83 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

para o consumo
96 TOMATE

SALADETE:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1500 R$7,71

R$11.565,00

TOTAL ESTIMADO R$39.921,90
R$ 39.921,90 (trinta e nove mil novecentos e vinte e um reais e noventa centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;
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5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
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DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
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DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
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7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
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MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
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após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;
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G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
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(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
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FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
LEA DE SOUZA

CPF:097.597.548-00
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 242/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADORA, E O SR:LUIZ EDUARDO PILATI, BRASILEIRO MAIOR
CAPAZ, AGRICULTOR CPF:146.831.919-11 E RG:15.524.694-4 SSP/PR DOMICILIADO NO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ DESIGNADO CREDENCIADO, EM
OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO,
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

50 LARANJA BAIANA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas para
o consumo

KG 700 R$6,85

R$4.795,00

59 MANDIOCA SALSA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas para
o consumo

KG 622 R$14,67

R$9.124,74
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67 MORANGO :sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas para
o consumo

KG 500 R$29,07

R$14.535,00

68 MORANGO
CONGELADO:embalagem
individual, data de validade

KG 500 R$23,07
R$11.535,00

TOTAL ESTIMADO R$39.989,74
R$ 39.989,74 (trinta e nove mil novecentos e oitenta e nove reais e setenta e quatro
centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;
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5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
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DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
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DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
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7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
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MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
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após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

102102

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                         102 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
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(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
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FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
LUIS EDUARDO PILATI
CPF:146.831.919-11

CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 243/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E A SRa:MARCELA FERNANDES DA SILVA, BRASILEIRA
MAIOR CAPAZ, AGRICULTORA CPF:036.392.279-21 DOMICILIADA NA CHACARA
PEDACINHO DO CÉU ESTRADA DOS COSTAS CEP 86.825-000 MUNICÍPIO DE
MARILÂNDIA DO SUL ESTADO DO PARANÁ FONE:43-998-15-4299 DESIGNADO
CREDENCIADO, EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE 2021, E O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE
CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

19 BANANA NANICA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 3050 R$5,75

R$17.537,50

20 BANANA NANICA
ORGÂNICO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e

KG 3000 R$7,47

R$22.410,00
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tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

TOTAL ESTIMADO R$39.947,50
R$39.947,50 (trinta e nove mil novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;
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5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.
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5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
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8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
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8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho
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8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES
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ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.
(4)

(5) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.
(6)

(7) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(8) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
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9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).
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9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
MARCELA FERNANDES DA SILVA

CPF:036.392.279-21
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 244/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E A SRa:MARIA DA PENHA SANTOS SOUZA,
BRASILEIRA MAIOR CAPAZ, AGRICULTORA CPF:964.123.059-04 DOMICILIADO NA
CHACARA BELA VISTA - VILA RURAL TAMOTSU SATO CEP: 86.828-000 MUNICÍPIO DE
MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ FONE 43- 999-16-8223 DESIGNADO
CREDENCIADO, EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL
DE 2021, E O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE
CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

4 ABOBORA
CABOTIÁ:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres

KG 220 R$8,26

R$1.817,20
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de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

6 ABOBRINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 550 R$5,89

R$3.239,50

9 ALFACE
AMERICANA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 75 R$11,98

R$898,50

10 ALFACE CRESPA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 205 R$11,66

R$2.390,30

13 ALMEIRÃO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 75 R$9,68

R$726,00

25 BETERRABA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 550 R$7,19

R$3,954,50

26 BROCOLIS:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres

KG 255 R$10,34

R$2.636,70
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de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

30 CEBOLINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 515 R$18,73

R$9.645,95

35 COUVE MANTEIGA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 155 R$19,08

R$2.957,40

70 PEPINO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 735 R$6,26

R$4.601,10

82 QUIABO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 70 R$11,56

R$809,20

87 RUCULA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 180 R$11,30

R$2.034,00

89 SALSINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou

KG 205 R$20,73

R$4.249,65
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sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

TOTALESTIMADO R$39.960,00
R$ 39.960,00 (trinta e nove mil novecentos e sessenta reais)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;
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5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.
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5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO
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8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
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8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho
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8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES
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ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

129129

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                         129 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.
F)

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
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FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
MARIA DA PENHA SANTOS SOUZA

CPF:964.123.059-04
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 245/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E A SRa:MARIA ELENA GOMES PEDERSOLI,
BRASILEIRA MAIOR CAPAZ, AGRICULTORA CPF:045.663.259-03 DOMICILIADA NO SITIO
PEDERSOLI ESTRADA AGUA SETE ZONA RURAL KM 04 CEP:86.820-000 MUNICÍPIO DE
CALIFORNIA ESTADO DO PARANÁ DESIGNADO CREDENCIADO, EM OBSERVÂNCIA ÀS
DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O DECRETO MUNICIPAL
004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, RESOLVEM
CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A
SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

44 FILÉ DE
TILÁPIA:embalagem
individual, sem espinhos
e com data de validade.

KG 905 R$44,06

R$39.874,30

TOTAL ESTIMADO R$39.874,30
R$39.874,30 (trinta e nove mil oitocentos e setenta e quatro reais e trinta centavos)
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;
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PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.
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5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;
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5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
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a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
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PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
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8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);
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II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
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9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.
F)

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
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CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.

143143

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                         143 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
MARIA ELENA GOMES PEDERSOLI

CPF:045.663.259-03
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 246/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E O SR: ROBSON DE FREITAS NASCIMENTO,
BRASILEIRO MAIOR CAPAZ, AGRICULTOR CPF:051.154.329-86 DOMICILIADO NO SITIO
NSA SRA APARECIDA BAIRRO SANTA LUCIA CEP-86.825-000 MARILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ FONE 43-996-38-8863 DESIGNADO CREDENCIADO, EM
OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO,
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

3 ABACAXI:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 170 R$7,35

R$1.249,50

4 ABOBORA CABOTIÁ:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e

KG 100 R$8,26
R$826,00
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tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

5 ABOBORA MADURA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 44 R$6,36

R$279,84

6 ABOBRINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 260 R$5,89

R$1.531,40

7 ACELGA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 85 R$7,46

R$634,10

24 BERINJELA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 162 R$6,47

R$1.048,14

25 BETERRABA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 260 R$7,19

R$1.869,40

26 BROCOLIS:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres

KG 120 R$10,34

R$1.240,80
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de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

30 CEBOLINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 240 R$18,73

R$4.495,20

33 CHUCHU:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 170 R$5,74

R$975,80

34 COUVE FLOR:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 120 R$11,21

R$1.345,20

35 COUVE MANTEIGA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 70 R$19,08

R$1.335,60

55 LIMÃO :sem machucados,
limpas, íntegras, com cor
e tamanho uniformes,
livres de pragas, sujeiras
ou sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 350 R$4,81

R$1.683,50

63 MARACUJÁ: sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.

KG 72 R$13,02

R$937,44
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Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

66 MILHO VERDE
DESCASCADO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 345 R$8,98

R$3.098,10

70 PEPINO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 345 R$6,26

R$2.159,70

73 PIMENTÃO :sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 200 R$9,43

R$1.886,00

75 PITAYA:sem machucados,
limpas, íntegras, com cor
e tamanho uniformes,
livres de pragas, sujeiras
ou sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 85 R$18,78

R$1.596,30

84 REPOLHO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 240 R$5,70

R$1.368,00

95 TOMATE CEREJA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em

KG 260 R$12,09

R$3.143,40
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condições adequadas
para o consumo

96 TOMATE SALADETE:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 720 R$7,71

R$5.551,20

TOTAL ESTIMADO R$38.254,62
R$ 38.254,62 (trinta e oito mil duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e dois centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;
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5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
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DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
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DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
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7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
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MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
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após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;
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G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
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(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
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FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
ROBSON DE FREITAS NASCIMENTO

CPF:051.154.329-86
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 247/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E A SRa: SIDINEIA DE JESUS ROCHA SIQUEIRA,
BRASILEIRA MAIOR CAPAZ, AGRICULTORA CPF:047.116.719-35 DOMICILIADO NA
CHACARA FRUTICULTURA IGOR & HIAGO LT 06 ASSENTAMENTO NOVO MUNDO
CEP:86.828-000 MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO PARANÁ FONE 43-999-29-
1823 DESIGNADO CREDENCIADO, EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338
399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE
TERMO DE CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

27 CAQUI:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1000 R$10,41

R$10.410,00

72 PESSEGO:sem KG 750 R$11,65 R$8.737,50
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machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

TOTAL ESTIMADO R$19.147,50
R$ 19.147,50 (dezenove mil cento e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;
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B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
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CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho
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8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;
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G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
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(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
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FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
SIDINEIA DE JESUS ROCHA SIQUEIRA

CPF:047.116.719-35
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 248/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E O SR:WALDEMAR MONTEIRO DOS SANTOS,
BRASILEIRO MAIOR CAPAZ, AGRICULTOR CPF:740.003.579-72 DOMICILIADO NA
CHACARA MONTEIRO LT 41 ASSENTAMENTO FAZENDA AKOLÁ MUNICÍPIO DE
LONDRINA ESTADO DO PARANÁ FONE 43-999-92-4998 DESIGNADO CREDENCIADO,
EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO,
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

4 ABOBORA
CABOTIÁ:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 285 R$8,26

R$2.354,10
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6 ABOBRINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 700 R$5,89

R$4.123,00

26 BROCOLIS:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 330 R$10,34

R$3.412,00

29 CEBOLA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 470 R$7,05

R$3.313,50

34 COUVE FLOR:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 330 R$11,21

R$3.699,30

64 MELANCIA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 3000 R$4,87

R$14.610,00

66 MILHO VERDE
DESCASCADO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 940 R$8,98

R$8.441,20
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TOTAL ESTIMADO R$39.953,30
R$ 39.953,30 (trinta e nove mil novecentos s cinquenta e tres reais e trinta centavos)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA

PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS CONFORME A LISTA
ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO
DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE PRODUTOS EXTRAGADOS
OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS,
VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM
GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;
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5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.
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5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

177177

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                         177 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
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8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho
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8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES
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ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
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9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
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FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
WALDEMAR MONTEIRO DOS SANTOS

CPF:740.003.579-72
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 249/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E O SR:DARCI TEODORO DE SOUZA, BRASILEIRO
MAIOR CAPAZ, AGRICULTOR CPF:327.584.219-68 DOMICILIADO NA CHACARA SÕ JOSÉ
LT 30 ASSENTAMENTO NOVO MUNDO CEP:86.828-000 MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ FONE 43-999.89-1631 DESIGNADO CREDENCIADO, EM
OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO,
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

4 ABOBORA
CABOTIÁ:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.

KG 175 R$8,26

R$1.445,50
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Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

5 ABOBORA
MADURA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 30 R$6,36

R$190,80

6 ABOBRINHA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 440 R$5,89

R$2.591,60

25 BETERRABA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 440 R$7,19

R$3.163,60

26 BROCOLIS:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 205 R$10,34

R$2.119,70

32 CENOURA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 880 R$6,68

R$5.878,40

34 COUVE FLOR:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.

KG 205 R$11,21

R$2.298,05
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Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

60 MANDIOCA,
DESCASCADA E
CONGELADA

KG 310 R$9,18
R$2.845,80

70 PEPINO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 590 R$6,26

R$3.693,40

73 PIMENTÃO :sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 60 R$9,43

R$565,80

84 REPOLHO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 410 R$5,70

R$2.337,00

96 TOMATE
SALADETE:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 1235 R$7,71

R$9.521,85

99 VAGEM:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 235 R$14,10

R$3.313,50

TOTAL ESTIMADO R$39.965,00
R$ 39.965,00 (trinta e nove mil novecentos e sessenta e cinco reais)
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É DE 12 (DOZE
MESES), SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS GERADOS PELA
VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
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CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
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ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :

191191

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                         191 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
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DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho
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8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.
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9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
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9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
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CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
DARCI TEODORO DE SOUZA

CPF:327.584.219-68
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**

198198

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                         198 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 255/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E A SRa:SUELI APARECIDA MENDES, BRASILEIRA
MAIOR CAPAZ, AGRICULTORA CPF:993.421.709-00 DOMICILIADO NA CHACARA VITÓRIA
ESTRADA DO BERTASSO CEP:86.830-000 MUNICÍPIO DE APUCARANA ESTADO DO
PARANÁ FONE 43- 996.33-1916 DESIGNADO CREDENCIADO, EM OBSERVÂNCIA ÀS
DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O DECRETO MUNICIPAL
004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS, RESOLVEM
CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A
SEGUIR ENUNCIADAS
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA

PREÇOS
VALOR
TOTAL

92 SUCO DE LARANJA
embalagem individual,
data de fabricação e lista
de ingredientes.

L 1000 R$16,08

R$16,080,00

93 SUCO DE MARACUJÁ L 500 R$13,52 R$6.760,00
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

embalagem individual,
data de fabricação e lista
de ingredientes.

94 SUCO DE UVA
embalagem individual,
data de fabricação e lista
de ingredientes.

L 1000 R$16,25

R$16.250,00

TOTAL ESTIMADO R$39.090,00
R$39.090,00 (trinta e nove mil e noventa reais)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É ATÉ: 22 DE
OUTUBRO DE 2026, SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS
GERADOS PELA VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;

5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
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CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;
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B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
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CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho
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8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.
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9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
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9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.
F)

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).
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9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 07 DE NOVEMBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
SUELI APARECIDA MENDES

CPF:993.421.709-00
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 22/2025
CONTRATO 256/2025

TERMO DE CREDENCIAMENTO

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AVENIDA PONTA
GROSSA, 480 CENTRO CEP:86.828-000 NA CIDADE DE MAUÁ DA SERRA ESTADO DO
PARANÁ INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42 NESTE ATO CONFORME O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 NESTE ATO REPRESENTADO PELA SRA. JESSICA
CAROLINE COSTA, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA NOMEADO (A) PELA PORTARIA 265/2025, DE 1º DE MAIO DE 2025
DENOMINADA CREDENCIADOR, E O SR: ELIO JACINTO SILVEIRA, BRASILEIRO MAIOR
CAPAZ, AGRICULTOR CPF:327.584.219-68 DOMICILIADO NA CHACARA FLOR DA SERRA
LT 13 ASSENTAMENTO NOVO MUNDO CEP:86.828-000 MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ FONE 43-998.38-9246 DESIGNADO CREDENCIADO, EM
OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E O
DECRETO MUNICIPAL 004/2025 PORTARIAS 338 399/2025 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO,
DECORRENTE DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 22/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR ENUNCIADAS.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

CREDENCIMENTO PARA :AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER O PNAE
(PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) DESTINADO À ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
ANEXO

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE MÉDIA
PREÇOS

VALOR
TOTAL

4 ABOBORA
CABOTIÁ:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 80 R$8,26

R$660,80

7 ACELGA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 70 R$7,46

R$522,20

19 BANANA NANICA:sem
machucados, limpas,

KG 540 R$5,75 R$3.105,00

211211

Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Sexta-Feira, 07 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3025Edição Nº: 3025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 07/11/2025 às 20:30:28

                         211 / 225



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

23 BATATA DOCE :sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 70 R$5,47

R$382,90

24 BERINJELA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 30 R$6,47

R$194,10

26 BROCOLIS:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 95 R$10,34

R$982,30

32 CENOURA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 400 R$6,68

R$2.672,00

34 COUVE FLOR:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 95 R$11,21

R$1.064,95

53 LARANJA PERA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e

KG 95 R$6,23
R$591,85
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

55 LIMÃO :sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 50 R$4,81

R$240,50

57 MAÇA:sem machucados,
limpas, íntegras, com cor
e tamanho uniformes,
livres de pragas, sujeiras
ou sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 200 R$7,59

R$1.518,00

59 MANDIOCA SALSA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 100 R$14,67

R$1.467,00

60 MANDIOCA,
DESCASCADA E
CONGELADA

KG 140 R$9,18
R$1.285,20

62 MANGA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 135 R$9,19

R$1.240,65

63 MARACUJÁ: sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 25 R$13,02

R$325,50

65 MELÃO:sem
machucados, limpas,

KG 200 R$7,33 R$1.466,00
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

66 MILHO VERDE
DESCASCADO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 270 R$8,98

R$2.424,60

69 PÃO
CASEIRO:embalagem
individual, data de
fabricação e lista de
ingredientes.

KG 475 R$18,19

R$8.640,25

70 PEPINO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 270 R$6,26

R$1.690,20

84 REPOLHO:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 190 R$5,70

R$1.083,00

95 TOMATE CEREJA:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 200 R$12,09

R$2.418,00

96 TOMATE
SALADETE:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou

KG 570 R$7,71

R$4.394,70
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sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

99 VAGEM:sem
machucados, limpas,
íntegras, com cor e
tamanho uniformes, livres
de pragas, sujeiras ou
sinais de deterioração.
Devem estar em
condições adequadas
para o consumo

KG 110 R$14,10

R$1.551,00

TOTAL R$39.090,00
R$ 39.090,00 (trinta e nove mil e noventa reais)

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS

2.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CREDENCIAMENTO É ATÉ: 22 DE
OUTUBRO DE 2026, SENDO O PRAZO DE VIGÊNCIA DE TODOS OS CONTRATOS
GERADOS PELA VIGENCIA DO PRIMEIRO CONTRATO PODENDO SER ADMITIDO NOVOS
CREDENCIADOS A QUALQUER MOMENTO, E POSTERIOR CREDENCIAMENTO DESDE
QUE OS MESMOS CUMPRAM COM AS NORMAS PRESENTES NESTE EDITAL

2.2. O PRESENTE CREDENCIAMENTO É INTRANSFERÍVEL, PODENDO SER RESCINDIDO
ANTES DO PRAZO ESTIPULADO SEM QUALQUER ÔNUS AO CONTRATANTE CASO NÃO
HAJA CUMPRIMENTO POR PARTE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS DAS NORMAS
VIGENTES QUE REGEM O MESMO.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO

3.1. O MUNICÍPIO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ O
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PELOS CREDENCIADOS POR
MEIO DE AUDITORIAS, COMUNICAÇÕES ESCRITAS, VISITAS E OUTRAS ATIVIDADES
CORRELATAS.

4. CLÁUSULA QUARTA – CABERÁ AO MUNICÍPIO

4.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS, QUANTIDADES,
QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA E
ETP;

4.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS OBJETOS PELOS
CREDENCIADOS, PODENDO PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO DE MÁ
PRESTAÇÃO E DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

4.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA NA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

5. CLÁUSULA QUINTA – CABERÁ AO CREDENCIADO

5.7.1. RECEBER OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NOS TERMOS, PRAZOS,
QUANTIDADES, QUALIDADE E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL,
TERMO DE REFERÊNCIA E ETP;
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5.7.2. FISCALIZAR, DE FORMA PERMANENTE, A ENTREGA DOS PRODUTOS
CONFORME A LISTA ASSINADA PELOS CREDENCIADOS, PODENDO
PROCEDER AO DESCREDENCIAMENTO, EM CASO ENTREGA DE
PRODUTOS EXTRAGADOS OU DANIFICADOS E DESCUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS, VERIFICADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
ESPECÍFICO, COM GARANTIA DO CONTRADITÓRIO;

5.7.3. NOTIFICAR A CREDENCIADA DE QUALQUER IRREGULARIDADE
ENCONTRADA NO FORNECIMENTO IRREGULAR DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR

5.7.4. EFETUAR OS PAGAMENTOS À CREDENCIADA NA FORMA E PRAZO
ESTIPULADOS;

PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

5.8. COMPREENDEM AS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:

5.8.1.FORNECER OS PRODUTOS COM OBSERVÂNCIA AOS PADRÕES
ESTABELECIDOS COMO COR, SEM RACHADURAS, COM DATA DE
VENCIMENTO VÁLIDA PELO PERIODO DE CONSUMO APROPRIADO,
FRUTAS LEGUMES CARNES EMBALADOS EM CONDIÇÕES DE CONSUMO,
OU RECOMENDADOS PELOS ÓRGÃOS DE CLASSE E INSTITUIÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL EM GERAL, NÃO PRATICANDO QUALQUER
TIPO DE DISCRIMINAÇÃO NO ATENDIMENTO OU NAS TÉCNICAS
EMPREGADAS;

5.8.2. FORNECER OS PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR
ESPECIFICADOS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES E O INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E OU, OUTRA
SECRETARIAS DEMANDANTES OBEDECENDO RIGOROSAMENTE OS
PRAZOS E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA

5.8.3. RESPONSABILIZAR-SE INTEGRALMENTE PELAENTREGA DE
PRODUTOS FORA DOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E EXIGÊNCIAS
EDITALÍCIAS, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES, NORMAS E OUTROS
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DETALHAMENTOS, QUANDO FOR O CASO OU NO QUE FOR APLICÁVEL,
FAZER CUMPRIR, POR PARTE DE SEUS EMPREGADOS E PREPOSTOS, AS
NORMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.4. ATENDER, DE IMEDIATO, AS SOLICITAÇÕES RELATIVAS À ENTREGA
DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QUE NÃO ATENDA AO
ESPECIFICADO.

5.8.5. REALIZAR A ENTREGA DOS PRODUTOS NO PRAZO E HORÁRIO
ESTABELECIDO, INFORMANDO EM TEMPO HÁBIL QUALQUER MOTIVO
IMPEDITIVO OU QUE IMPOSSIBILITE ASSUMIR O ESTABELECIDO.

5.8.6. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS, RESERVANDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA O DIREITO DE RECUSÁ-LO CASO NÃO SATISFAÇA AOS PADRÕES
ESPECIFICADOS.

5.8.7. COMUNICAR IMEDIATAMENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, QUANDO FOR O CASO, QUALQUER
ANORMALIDADE VERIFICADA, INCLUSIVE DE ORDEM FUNCIONAL, PARA
QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS DE REGULARIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

5.8.8. RESPONDER OBJETIVAMENTE POR QUAISQUER DANOS PESSOAIS
OU MATERIAIS DECORRENTES DA ENTREGA DO PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, SEJA POR VÍCIO DE FABRICAÇÃO OU POR AÇÃO
OU OMISSÃO DE SEUS CREDENCIADOS

5.8.9. ASSUMIR INTEIRA RESPONSABILIDADE QUANTO À ENTREGA DOS
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

5.8.10. RESPONDER DIRETA E EXCLUSIVAMENTE PELA EXECUÇÃO DO
CONTRATO, NÃO PODENDO, EM NENHUMA HIPÓTESE, TRANSFERIR A
RESPONSABILIDADE PELA ENTREGA DO BEM A TERCEIROS, SEM O
EXPRESSO CONSENTIMENTO DA SECRETARIA REQUISITANTE.

5.8.11. SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE QUALQUER PROFISSIONAL
DESIGNADO, NOS CASOS EM QUE FOREM CONSTADAS CONDUTAS
INADEQUADAS, COMPORTAMENTOS INCOMPATÍVEIS COM OS PRINCÍPIOS
DA INSTITUIÇÃO, OU MÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS.

5.8.12. ARCAR COM O PAGAMENTO DE TODOS OS ENCARGOS
TRABALHISTAS, FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS, SECURITÁRIOS E OUTROS
ADVINDOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE FORMA A EXIMIR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE QUAISQUER ÔNUS
E RESPONSABILIDADES.

5.8.13. RESPONDER POR QUAISQUER DANOS OU PREJUÍZOS QUE VENHA,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, POR SUA CULPA OU DOLO, A CAUSAR À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA OU A TERCEIROS,
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO, INCLUSIVE
POR ATOS PRATICADOS POR SEUS CREDENCIADOS, FICANDO, ASSIM,
AFASTADA QUALQUER RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL
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DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PODENDO ESTE, PARA O FIM DE GARANTIR
EVENTUAIS RESSARCIMENTOS, ADOTAR AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

A) DEDUÇÃO DE CRÉDITOS DA LICITANTE CREDENCIADA;

B) MEDIDA JUDICIAL APROPRIADA, A CRITÉRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

5.8.22 SUJEITAR-SE A AMPLA E IRRESTRITA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA
PREFEITURA OU OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE POR ELA INDICADO, QUE
TERÁ EM VISTA IMPOR RIGOROSA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
PRESENTE AJUSTE;

5.8.2O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
CONFORME ACORDADO ENTRE AS PARTES, SEGUNDO AS
ESPECIFICAÇÕES E DETERMINAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS,
RESPONDENDO POR SUA QUALIDADE;

5.8.24 ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE, PELA PERFEIÇÃO E
QUALIDADE DO PRODUTOS ASSIM COMO RESPONDER PELOS DANOS
CAUSADOS À PREFEITURA OU A TERCEIROS, DECORRENTES DA
ENTREGA DE PRODUTOS FORA DOS PADRÕES CONTRATADOS;

5.8.25 DESENVOLVER DIRETAMENTE OS SERVIÇOS CONTRATADOS, NÃO
SENDO PERMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DAQUELES QUE SE
RELACIONEM ESPECIFICADAMENTE AO OBJETO DO CREDENCIAMENTO,
SOB PENA DE RESCISÃO DO CONTRATO, SALVO PRÉVIA ANUÊNCIA DA
PREFEITURA;

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. INCUMBIRÁ AO CREDENCIADOR PROVIDENCIAR A PUBLICAÇÃO DESTE
INSTRUMENTO, POR EXTRATO, NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

7.1 O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR QU ESTÃO SENDO
OFERTADOS PELO (A) CREDENCIADO (A), SEM COAÇÃO OU VÍCIO. A SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA FISCALIZARÁ O CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE CREDENCIAMENTO; A QUALIDADE
DOS PRODUTOS ENTREGUES PELO CREDENCIADO; A OBEDIÊNCIA À LEGISLAÇÃO E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES; O FATURAMENTO APRESENTADO, BEM COMO
QUALQUER TIPO DE OCORRÊNCIA QUE MEREÇA AÇÃO FISCALIZADORA OU
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E/OU IRREGULARIDADE.

7.2 FICAM DESIGNADOS COMO FISCAIS DO PRESENTE TERMO DE CREDENCIAMENTO
OS CONTIDOS NA PORTARIA 336/2025 SENDO AS Sras: EDILAINE BEATRIZ DOS
SANTOS, CONCEIÇÃO APARECIDA VIOTTO MANAGÓ, NILSETE NICASSIO DA SILVA,
SIMONE MATIAS DE BONFIM

7.3. A FISCALIZAÇÃO COMPREENDERÁ, TAMBÉM, A VERIFICAÇÃO DA REALIZAÇÃO DO
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
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7.4. O CREDENCIADO FACILITARÁ AOS ÓRGÃOS COMPETENTES O
ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO PERMANENTE DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, DE FORMA AMPLA E IRRESTRITA, PRESTANDO TODOS OS
ESCLARECIMENTOS QUE LHE FOREM SOLICITADOS PELOS TÉCNICOS DESIGNADOS
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE AJUSTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. RECEBIDA A NOTA FISCAL OU DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE,
CORRERÁ O PRAZO ESTIPULADO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MUNICIPAL Nº 002/2025.
PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.2. O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM ANTERIOR SERÁ REDUZIDO À METADE,
MANTENDO-SE A POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO, NO CASO DE CONTRATAÇÕES
DECORRENTES DE DESPESAS CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM O LIMITE DE QUE
TRATA O INCISO II DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.3. PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO, O GESTOR (A) A SECRETARIA DEMANDANTE DEVERÁ
VERIFICAR SE A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE
APRESENTADO EXPRESSA OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS E ESSENCIAIS DO
DOCUMENTO, TAIS COMO:

A) O PRAZO DE VALIDADE;

B) A DATA DA EMISSÃO;

C) OS DADOS DO CONTRATO E DO ÓRGÃO CONTRATANTE;

D) O PERÍODO RESPECTIVO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

E) O VALOR A PAGAR; E

F) EVENTUAL DESTAQUE DO VALOR DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS CABÍVEIS.

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE
COBRANÇA EQUIVALENTE, OU CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA
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DESPESA, ESTA FICARÁ SOBRESTADA ATÉ QUE O CONTRATADO PROVIDENCIE AS
MEDIDAS SANEADORAS, REINICIANDO-SE O PRAZO APÓS A COMPROVAÇÃO DA
REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, SEM ÔNUS AO CONTRATANTE;

8.5. A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE DEVERÁ SER
OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADO DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL,
CONSTATADA POR MEIO DE CONSULTA ON-LINE AO SICAF OU, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ACESSO AO REFERIDO SISTEMA, MEDIANTE CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS
OFICIAIS OU À DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.6. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: A) VERIFICAR
A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL; B)
IDENTIFICAR POSSÍVEL RAZÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.7. CONSTATANDO-SE, JUNTO AO SICAF, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO
CONTRATADO, SERÁ PROVIDENCIADA SUA NOTIFICAÇÃO, POR ESCRITO, PARA QUE,
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO MESMO
PRAZO, APRESENTE SUA DEFESA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADO UMA VEZ,
POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DO CONTRATANTE.

8.8. NÃO HAVENDO REGULARIZAÇÃO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA
IMPROCEDENTE, O CONTRATANTE DEVERÁ COMUNICAR AOS ÓRGÃOS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO À
INADIMPLÊNCIA DO CONTRATADO, BEM COMO QUANTO À EXISTÊNCIA DE
PAGAMENTO A SER EFETUADO, PARA QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS
PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS
CRÉDITOS.

8.9. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, O CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS
MEDIDAS NECESSÁRIAS À RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA AO CONTRATADO A AMPLA
DEFESA.

8.10. HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO
REALIZADOS NORMALMENTE, ATÉ QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DO CONTRATO,
CASO O CONTRATADO NÃO REGULARIZE SUA SITUAÇÃO JUNTO AO SICAF.

8.11. O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTIPULADOS NA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025
6.1. Conforme Instrução Normativa nº 02/2025 conforme, o artigo 31 Cabe ao
responsável pelo pagamento da Secretaria de Finanças :
a) Verificar previamente a emissão de ordens de pagamento, a conferência dos documentos
que atestam o recebimento d bem ou da prestação de serviços, bem como, no caso de
despesas contratais, dos demais documentos previstos no instrumento, como certidões e
declarações. Essa verificação mesmo sendo já sendo realizada pela contabilidade quando da
liquidação da despesa, garante a lisura do processo
b) Analisar a necessidade de retenção dos tributos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento a despesa.
Art. 33: Os empenhos após devidamente liquidados, serão inscritos na programação de
pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças e serão pagos em até uma semana, salvo os
casos com especialidades que deverão ser pagos no prazo máximo de até 20 dias corridos
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após liquidação, ou que demandarem de recursos vinculados, os quais não estejam em posse
do município, até que sejam repassados pela concedente
Art. 34: O repasse de recursos financeiros para pagamento de despesas será feito mediante
tranferencia bancária e/ou por meio eletrônico ofertado pelo sistema financeiro, e realizado
diretamente na conta bancária do credor constante do empenho

8.12. NO CASO DE ATRASO PELO CONTRATANTE, OS VALORES DEVIDOS AO
CONTRATADO SERÃO ATUALIZADOS MONETARIAMENTE ENTRE O TERMO FINAL DO
PRAZO DE PAGAMENTO ATÉ A DATA DE SUA EFETIVA REALIZAÇÃO, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO ÍNDICE INCC DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

FORMA DE PAGAMENTO
8.13. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA
CRÉDITO EM BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO (S)
CONTRATADO (S) OU CHAVE PIX.

8.14. SERÁ CONSIDERADA DATA DO PAGAMENTO O DIA EM QUE CONSTAR COMO
EMITIDA A ORDEM BANCÁRIA PARA PAGAMENTO.

8.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO
INSERIDO NA PLANILHA, QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

8.16. O CONTRATADO REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, NÃO SOFRERÁ A RETENÇÃO
TRIBUTÁRIA QUANTO AOS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS POR AQUELE
REGIME. NO ENTANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO À APRESENTAÇÃO DE
COMPROVAÇÃO, POR MEIO DE DOCUMENTO OFICIAL, DE QUE FAZ JUS AO
TRATAMENTO TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NA REFERIDA LEI
COMPLEMENTAR.

9. CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
O CONTRATADO QUE:

A) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

B) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE
GRAVE DANO À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OU AO INTERESSE COLETIVO;

C) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

D) ENSEJAR O RETARDAMENTO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

E) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO
FALSA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

F) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;
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G) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE
QUALQUER NATUREZA;

H) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE
AGOSTO DE 2013.

9.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS
INFRAÇÕES

ACIMA DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

I) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

II) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS
CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA
DESTE CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

III) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR,
QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G”
E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”,
“C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
IV) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA,
ATÉ O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO,
ATÉ O MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO
PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

A. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART.
137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR
DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1,
A MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
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(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

9.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER
APLICADAS CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021).

9.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA
DO INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

9.4.2. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM
SUPERIORES AO VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO
CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A
DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A
MULTA PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO
MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA
COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

9.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
QUE ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO,
OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART.
158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E
CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

9.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021):

A) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

B) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

C) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

D) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

E) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE
INTEGRIDADE, CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE.

9.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133,
DE 2021, OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE
2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS,
OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA
REFERIDA LEI (ART. 159).

9.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO PODERÁ SER
DESCONSIDERADA SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS
NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO,
TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO
ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE
ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO
COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA
DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

9.9. O CREDENCIADOR DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
CONTADO DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS
OS DADOS RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE
PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS
(CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

9.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA
FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21

9.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO
CREDENCIADORA, RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES,
NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU
PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE
ABRIL DE 2022.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. QUALQUER UMA DAS PARTES PODERÁ DENUNCIAR O PRESENTE CONTRATO,
COM COMUNICAÇÃO DO FATO, POR ESCRITO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 90
DIAS, DEVENDO SER RESPEITADO O ANDAMENTO DE ATIVIDADES QUE NÃO
PUDEREM SER INTERROMPIDAS NESTE PRAZO OU QUE POSSAM CAUSAR PREJUÍZOS
À SAÚDE DA POPULAÇÃO, QUANDO ENTÃO SERÁ RESPEITADO O PRAZO DE 180 DIAS
PARA O ENCERRAMENTO DESTE CONTRATO.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS

11.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CREDENCIADOR, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS
APLICÁVEIS E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº
8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS
GERAIS DOS CONTRATOS.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO

12.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL PR, PARA DIRIMIR
OS LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE
NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA
LEI Nº 14.133/21 NA PRESENÇA DE 02 DUAS TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME A
PORTARIA 336/2025, QUE DE TUDO TEM CONHECIMENTO

MAUÁ DA SERRA, PR, 07 DE NOVEMBRO DE 2025

______________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR

DECRETO MUNICIPAL 004/2025
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
CREDENCIADOR

_____________________________________
ELIO JACINTO SILVEIRA

CPF:878.250.829-15
CREDENCIADO

______________________________________
SIMONE MATIAS BOMFIM

TESTEMUNHA
CPF:***.***.639-**

______________________________________
EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA
CPF:***.***.539-**
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